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n.º 340/2007, de 12 de Outubro, no n.º 3 do artigo 61.º, 
onde se lê:

«3 — A aplicação das coimas previstas no presente 
diploma é da competência do presidente da Comissão de 
Aplicação de Coimas em Matéria Económica e de Publici-
dade (CACMEP), do respectivo presidente da câmara mu-
nicipal, do presidente da ASAE, do presidente da entidade 
competente para a aprovação do PARP ou do inspector-
-geral do Ambiente e Ordenamento do Território.»

deve ler -se:
«3 — A aplicação das coimas previstas no presente 

diploma é da competência da Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade 
(CACMEP), do respectivo presidente da câmara mu-
nicipal, do presidente da entidade competente para a 
aprovação do PARP ou do inspector -geral do Ambiente 
e Ordenamento do Território.»

11 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 
6 de Outubro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 340/2007, de 12 de Outubro, na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 61.º -A, onde se lê:

«c) 30 % para a entidade que instruiu o processo de 
contra -ordenação e aplicou a respectiva coima.»

deve ler -se:
«c) 20 % para a entidade que instruiu o processo de 

contra -ordenação e 10 % para a entidade que aplicou a 
respectiva coima.»
Centro Jurídico, 7 de Dezembro de 2007. — A Direc-

tora, Susana Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 109/2007
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 162/2007, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro 
de 2007, cujo original se encontra arquivado neste Centro 
Jurídico, saiu com as seguintes inexactidões, que assim 
se rectificam:

1 — No n.º 2 do texto da resolução, onde se lê:

«2 — Nomear como presidente da comissão directiva 
do PO Temático Potencial Humano, responsável pela 
estrutura de missão, Rui Fiolhais, e como vogais exe-
cutivos Margarida Maria Chaves Pratas Ferreira Filipe 
e Maria Alexandra dos Santos Vilela.»

deve ler -se:

«2 — Nomear como presidente da comissão directiva 
do PO Temático Potencial Humano, responsável pela 
estrutura de missão, Rui Manuel Baptista Fiolhais e 
como vogais executivos Margarida Maria Chaves Pratas 
Ferreira Filipe e Maria Alexandra dos Santos Vilela.»

2 — No n.º 4 do texto da resolução, onde se lê:

«4 — Nomear como presidente da comissão direc-
tiva do PO Temático Factores de Competitividade, 
responsável pela estrutura de missão, Nélson Souza, 

e como vogais executivos Maria Isabel Sanches Ma-
talonga y Planas e Maria da Piedade Brito Monteiro 
Valente.»

deve ler -se:

«4 — Nomear como presidente da comissão directiva 
do PO Temático Factores de Competitividade, responsá-
vel pela estrutura de missão, Ângelo Nélson Rosário de 
Souza e como vogais executivos Maria Isabel Sanches 
Matalonga y Planas e Maria da Piedade Brito Monteiro 
Valente.»

3 — No n.º 6 do texto da resolução, onde se lê:

«6 — Nomear como presidente da comissão directiva 
do PO Temático Valorização do Território, responsável 
pela estrutura de missão, Helena Azevedo, e como vo-
gais executivos Ana Maria dos Santos Barata da Silva 
e Germano Farias Martins.»

deve ler -se:

«6 — Nomear como presidente da comissão directiva 
do PO Temático Valorização do Território, responsável 
pela estrutura de missão, Helena da Conceição Pinheiro 
Lourenço de Azevedo e como vogais executivos Ana 
Maria dos Santos Barata da Silva e Germano Farias 
Martins.»

4 — No n.º 10 do texto da resolução, onde se lê:

«10 — Determinar que a comissão directiva do 
PO Temático Factores de Competitividade assegura a 
articulação com as comissões directivas dos programas 
operacionais regionais visando a eficácia na gestão co-
ordenada dos sistemas de incentivos ao investimento 
empresarial apoiados pelo Fundo Social Europeu de 
Desenvolvimento Regional, prevista no Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, no Decreto -Lei 
n.º 287/2007, de 17 de Agosto, e em regulamentação 
específica dos sistemas de incentivos.»

deve ler -se:

«10 — Determinar que a comissão directiva do 
PO Temático Factores de Competitividade assegura a 
articulação com as comissões directivas dos programas 
operacionais regionais visando a eficácia na gestão co-
ordenada dos sistemas de incentivos ao investimento 
empresarial apoiados pelo Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional, prevista no Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro, no Decreto -Lei n.º 287/2007, de 
17 de Agosto, e em regulamentação específica dos sis-
temas de incentivos.»

5 — No n.º 12 do texto da resolução, onde se lê:

«12 — Determinar que as funções de membro de 
comissão directiva são exercidas em regime de exclu-
sividade, sem prejuízo da possibilidade do desempenho 
de actividades que se relacionem com o encerramento 
de programas operacionais do actual QCA III ou de 
actividades que, pela sua conexão, sejam consideradas 
essenciais à boa realização das medidas de apoio inscri-
tas nos respectivos programas operacionais do QREN, 
salvaguardando eventuais conflitos de interesse.»
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deve ler -se:
«12 — Determinar que as funções de membro de 

comissão directiva são exercidas em regime de exclu-
sividade, sem prejuízo da possibilidade do desempenho 
de actividades que se relacionem com o encerramento 
de programas operacionais ou de iniciativas comunitá-
rias do actual QCA III ou de actividades que, pela sua 
conexão, sejam consideradas essenciais à boa realização 
das medidas de apoio inscritas nos respectivos progra-
mas operacionais do QREN, salvaguardando eventuais 
conflitos de interesse.»

Centro Jurídico, 7 de Dezembro de 2007. — A Direc-
tora, Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.º 31/2007
de 11 de Dezembro

O Decreto n.º 42 245, de 1 de Maio de 1959, estabeleceu 
a servidão militar particular para o aeródromo de Sintra, 
presentemente a Base Aérea n.º 1 (BA 1).

Desde então, verificou -se uma grande evolução, não 
apenas nos meios aeronáuticos, mas também nos procedi-
mentos a que estes, na sua operação, estão obrigados. Têm 
vindo igualmente a evoluir as normas e as recomendações 
de organizações internacionais de que Portugal é membro, 
nomeadamente a Organização Internacional da Aviação 
Civil e a Organização do Tratado do Atlântico Norte.

Verifica -se que a superfície de desobstrução definida 
naquele decreto, assim como as condicionantes indicadas, 
se encontram desajustadas face à dinâmica observada na 
economia e na sociedade, bem como relativamente às 
normas e recomendações daquelas organizações interna-
cionais.

Torna -se, assim, necessário actualizar as áreas abran-
gidas pela servidão, bem como as condicionantes a que 
deverão estar sujeitas, garantindo não só a segurança das 
pessoas e bens nas zonas confinantes com a BA 1, mas 
também as medidas de segurança indispensáveis à execu-
ção das funções que competem a esta unidade, incluindo 
a operação aérea.

Foi ouvido o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea 
e foi efectuada a consulta pública prevista no artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 45 986, de 22 de Outubro de 1964, 
tendo sido tomadas em conta as sugestões e observações 
formuladas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 2078, 

de 11 de Julho de 1955, no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 45 986, de 22 de Outubro de 1964, e nos termos da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Governo de-
creta o seguinte:

Artigo 1.º
Servidão militar

Ficam sujeitas a servidão militar particular, terrestre 
e aeronáutica, as zonas confinantes com a Base Aérea 
n.º 1 (BA 1) identificadas nas plantas anexas ao presente 
decreto, que dele fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Servidão militar terrestre — Zona geral de protecção

A servidão militar terrestre da BA 1 abrange a área 
correspondente a uma zona geral de protecção, limitada, 
exteriormente por uma faixa de 1000 m em toda a extensão, 
a partir do perímetro da BA 1.

Artigo 3.º
Servidão militar terrestre — Zonas de protecção

1 — A zona geral de protecção referida no artigo ante-
rior compreende duas zonas de protecção.

2 — A primeira zona de protecção é constituída pela 
área limitada exteriormente por uma faixa de 100 m em 
toda a extensão, a partir do perímetro da área da BA 1.

3 — A segunda zona de protecção é constituída pela 
parte restante da zona geral definida no artigo anterior.

Artigo 4.º
Regime da primeira zona de protecção

1 — Na primeira zona de protecção estão sujeitas a 
autorização as seguintes actividades:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam 
enterradas, subterrâneas ou aquáticas;

b) Alterações de qualquer forma, por meio de escavações 
ou aterros, do relevo e da configuração do solo;

c) Vedações, mesmo que sejam de sebe e como divisó-
rias de propriedades;

d) Plantações de árvores e arbustos;
e) Depósitos permanentes ou temporários de materiais 

explosivos ou perigosos que possam prejudicar a segurança 
da organização ou das instalações da unidade;

f) Instalação de linhas, cabos eléctricos ou condutas de 
qualquer natureza, aéreos ou subterrâneos;

g) Instalação de emissores, retransmissores ou dispo-
sitivos luminosos;

h) Alteração da utilização ou da volumetria dos imóveis 
existentes;

i) Trabalhos de levantamento fotográfico, topográfico 
ou hidrográfico;

j) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves a 
altitudes inferiores a 1000 m;

l) Outros trabalhos ou actividades que possam inequi-
vocamente prejudicar a segurança da organização ou das 
instalações, ou ainda a execução das missões que compe-
tem à Força Aérea.

2 — Estão dispensadas da autorização a que se refere o 
número anterior, as obras de conservação de edificações 
já existentes.

Artigo 5.º
Regime da segunda zona de protecção

1 — Na segunda zona de protecção estão sujeitas a 
autorização as seguintes actividades:

a) Trabalhos de levantamento topográfico, fotográfico 
ou hidrográfico;

b) Plantação de árvores e arbustos, constituindo bosques 
ou matas;

c) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves a 
altitudes inferiores a 1000 m;

d) Construções decorrentes de operações urbanísticas;




